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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

No passado dia 5 de março, uma delegação do PCP visitou a Escola Secundária de Silves,

tendo-se inteirado de uma inaceitável situação de precariedade laboral de assistentes

operacionais.

Até ao início do corrente ano letivo, a Escola Secundária de Silves dispunha apenas de 5

assistentes operacionais, número manifestamente insuficiente.

Esta carência tão acentuada de funcionários traduzia-se, por exemplo, na impossibilidade de

garantir, sequer, uma limpeza adequada da Escola, circunstância que era mitigada com o apoio

da Câmara Municipal de Silves, que enviava os seus próprios funcionários para que estes

ajudassem na limpeza da Escola.

Perante a insustentabilidade desta situação, em setembro de 2017 foi autorizada a contratação

de mais 7 assistentes operacionais para a Escola Secundária de Silves, mas,

incompreensivelmente, apenas até ao final de agosto de 2018. Ou seja, apesar de a

necessidade de assistentes operacionais ser, obviamente, uma necessidade permanente,

apenas foi autorizada a celebração de contratos de trabalho a termo certo.

Acresce que o procedimento concursal para contratação destes assistentes operacionais,

conduzido com a máxima celeridade, mas respeitando, naturalmente, os prazos legalmente

exigidos, só ficou concluído no início do passado mês de janeiro e, consequentemente, os novos

funcionários só nessa altura entraram ao serviço.

Tendo em conta as datas e prazos acima referidos, no presente ano letivo a Escola Secundária

de Silves só pode contar com os novos assistentes operacionais por um período de 8 meses (de

janeiro a agosto de 2018), devendo solicitar autorização para uma nova contratação, a qual, só

sendo dada em setembro, implicaria que estes funcionários só pudessem estar ao serviço de

janeiro a agosto de 2019.



Tal situação pode servir o objetivo do Governo de redução acelerada do défice orçamental, mas

não responde às necessidades da Escola Secundária de Silves e da sua comunidade educativa,

nem respeita os direitos dos trabalhadores, que são colocados numa inaceitável situação de

precariedade laboral quando as necessidades da Escola a que respondem são permanentes.

Esta situação é tanto mais inaceitável quando decorre, a nível nacional e com o contributo

decisivo do PCP, o PREVPAP – Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos

Precários na Administração Pública. Perante a carência de assistentes operacionais na Escola

Secundária de Silves o que se exige é a contratação de trabalhadores com vínculo público e não

em situação precária.

Pelo exposto, ao abrigo das disposições regimentais e constitucionais aplicáveis, solicita-se ao

Governo que, por intermédio do Ministério da Educação, preste os seguintes esclarecimentos:

Como justifica o Governo que a autorização para a contratação de assistentes operacionais

para a Escola Secundária de Silves tenha sido dada apenas em setembro de 2017, sabendo-

se que o procedimento concursal só estaria concluído, na melhor das hipóteses, em janeiro

de 2018, circunstância que priva a Escola desses assistentes operacionais durante uma parte

significativa do corrente ano letivo?

1.

Sendo as necessidades da Escola Secundária de Silves permanentes, como justifica o

Governo que os novos assistentes operacionais tenham sido contratados a termo certo, até

ao final de agosto de 2018?

2.

Como justifica o Governo que, enquanto decorre a nível nacional o PREVPAP – Programa de

Regularização Extraordinária dos Vínculos Precários na Administração Pública, a opção

tenha sido a de promover a precariedade na Escola Secundária de Silves?

3.

Quando irá o Governo autorizar a contratação efetiva de assistentes operacionais, com

vínculo público, para a Escola Secundária de Silves?

4.

Palácio de São Bento, 8 de março de 2018

Deputado(a)s

PAULO SÁ(PCP)

RITA RATO(PCP)

DIANA FERREIRA(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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